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LISTA DE MATERIAL 2024  

BERÇÁRIO II 
 

Material Quantidade 

Tecido de algodão cru 2 metros 

Tecido de malha ou chita 2 metros 

Tecido Voal 2 metros 

Tela de pintura 1 unidade 30 X 40 

Fita de cetim 1 rolo 

Lenço de papel 4 unidades 

Papel pardo/ kraft 2 unidades 

Pasta catálogo PVC com 100 plásticos grossos (só para matrículas novas) 1 unidade 

Plástico A3 com 4 furos 10 unidades 

Corante alimentício (líquido ou pó) 1 unidade 

Caneta permanente (retroprojetor) 1 unidade 

  Novelo de lã ou barbante 1 rolo 

Papel Sulfite – A4 200 folhas 

Argila – marrom 1 unidade 

Canson A3 1 bloco 

Rolo de pintura 1 unidade 

Papel Lumi Color 1 pacote 

Contact  1 metro  

Cartolina 1 unidade 

Fita larga transparente 1 rolo 

Fita crepe 1 rolo 

Canetinha grossa 1 caixa 

Giz de Cera grosso – Meu Primeiro Giz 1 caixa 

Livro (enviar relação) 1 unidade 

Brinquedo (enviar relação) 1 unidade 

Guache grande 1 pote 

Plástico bolha 2 metros  

 
Material para higienização de brinquedos e espaços 

Álcool 70% líquido 1 unidade 

 

Material de higiene pessoal e de uso diário (mochila) 
Para troca: necessaire, lenço umedecido (eventualmente), pomada, sabonete líquido conforme necessidade 

Jogo de lençol com elástico 1 unidade 

Toalha de banho grande 1 unidade 

Copo antivazamento para água 1 unidade 

Chupeta (para quem usa) 1 unidade 

Chupeta reserva com pote (para quem usa) 1 unidade 

Fraldas descartáveis 10 unidades 
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Sacolas para roupa suja 2 unidades 

Conjunto de roupas 4 unidades 

Saco plástico para guardar a roupa de cama tipo (sugerimos tipo ziploc) 1 unidade 

Mamadeira, copo ou colher (para quem usa) conforme necessidade 

Camiseta velha para pintura 1 unidade 

 

Observação: Informamos que o material de uso individual deverá estar identificado com nome e sobrenome da 

criança. As roupas de cama deverão ser enviadas às segundas-feiras e retiradas às sextas-feiras. 


